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ATA DA REUNIÃO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

 

Data: 19 de março de 2024. 

Participantes: Membros Efetivos: Marlene da Silva Lima Rafaelli, Alberto Foraciepe Neto e 

Rafael Rossi.  

Membros Suplentes: Márcia de Kátia Francesquini Miquilini e Tadeu Atílio Bacellar. 

Às nove horas do dia dezenove de março de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se na sede do Fundo 

Municipal de Aposentadoria e Pensões de Itapira - FMAP, situada nesta cidade de Itapira, na Rua 

Joaquim Inácio, n° 42, os membros do Comitê de Investimentos.  Dando início à reunião, a Sra. 

Marlene da Silva Lima Rafaelli agradeceu a presença de todos e foi realizada a leitura da ata da 

última reunião ordinária, em 20 de fevereiro de 2024, que depois de lida, foi aprovada por 

unanimidade. Em seguida, a ordem do dia passou a ser objeto de análise pelos presentes. 1) Análise 

do Cenário Macroeconômico – Relatório “Panorama Econômico - Fevereiro 2024 – Crédito e 

Mercado”: Após lido e discutido, o Relatório foi transcrito na íntegra no Anexo I que fica fazendo 

parte integrante da presente Ata; 2) Análise do Relatório Analítico dos Investimentos do mês de 

Fevereiro de 2024;  2.1) Enquadramento: Resolução n° 4.963/2021, de 25 de novembro de 

2021 e Política de Investimento/2024: As aplicações do FMAP encontram-se enquadradas nos 

limites e critérios estabelecidos na Política de Investimentos de 2024 e na Resolução CMN nº 

4963/2021, totalizando no referido mês a carteira com R$ 157.363.161,64: - Renda Fixa R$ 

102.399.920,70 – 65,07% - Renda Variável R$ 44.406.657,47 – 28,22% – Exterior R$ 

10.556.583,47 – 6,71%; 2.2) Relatório da Carteira: Composição da atual carteira para análise da 

quantidade de cotistas em cada fundo de investimento com os percentuais sobre o PL do FMAP 

aplicados e os respectivos saldos; 2.3) Resultado das aplicações financeiras após as 

movimentações de fevereiro de 2024: Apresentado para análise os retornos individuais de cada 

Fundo de Investimento que compõem a carteira do FMAP. A rentabilidade do mês de fevereiro de 

2024 fechou em 1,37% contra a meta de rentabilidade de 1,21%. O acumulado do ano de 2024, até 

o momento, fechou com a meta de rentabilidade (IPCA + 5,05%) em 2,07% e a rentabilidade 

acumulada auferida na carteira do FMAP em 1,25%, fechando com 60,29% da meta de 

rentabilidade. A Carteira em renda fixa fechou o mês de fevereiro/2024 com 0,68%. A Renda 

Variável fechou o mês com rendimento de 1,94%. No segmento de Investimento no Exterior o 
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resultado foi de 5,88%; 2.4) Total do patrimônio líquido do FMAP por Gestores: BB Gestão de 

Recursos DTVM: R$ 60.630.449,43 = 38,53%; Caixa DTVM: R$ 50.432.569,22 = 32,05%; Itaú 

Asset Management: R$ 7.917.169,65 = 5,03%; Bradesco Asset Management: R$ 6.931.835,71 = 

4,40%; Banco Bradesco: R$ 6.491.910,83 = 4,13%; Sicredi: R$ 6.435.167,14 = 4,09%; 

Guepardo Investimentos: R$ 6.287.350,77 = 4,00%; Itaú Unibanco: R$ 4.670.800,59 = 2,97%; 

Banco Daycoval: R$ 2.979.037,62 = 1,89%; Santander Brasil Asset Management: R$ 

2.378.155,55 = 1,51%; Banco Santander: R$ 2.170.582,08 = 1,38%; Rio Bravo Investimentos: 

R$ 38.133,05 = 0,02%; 3) CARTEIRA ATUAL DO FMAP: Longuíssimo: IMA-B 5+ = 4,60%; 

Longo: IMA-B, IMA-GERAL, CREDITO PRIVADO = 9,25%; Médio: IRF-M, IMA-B 5, IDKA 

IPCA 2, Gestão Duration = 21,42%; Letras Financeiras: 9,49%; Curto: CDI, IRFM 1 = 20,32%; 

Fundos de Ações e Fundos Imobiliários = 28,22% e Exterior = 6,71%; 4) CONSIDERAÇÕES 

DO COMITÊ: A Sra. Marlene informou que em 04/03/2024 foi encaminhado e-mail solicitando 

esclarecimentos à Sra. Elaine Manetti, gerente do Banco Itaú, sobre o desempenho do FUNDO 

ITAÚ AÇÕES DUNAMIS FIC, em virtude dos resultados apresentados nos últimos 12 meses 

estarem abaixo do Ibovespa, seu Benchmark; ficou sob a responsabilidade do Sr. Tadeu, verificar 

junto ao Banco Itaú porque o Fundo ITAÚ GOVERNANÇA CORPORATIVA SUSTENTÁVEL FI 

AÇÕES possui somente 07 cotistas; A Sra. Marlene também informou que o Conselho 

Previdenciário aprovou o resgate do ITAÚ INSTITUCIONAL PHOENIX FIC AÇÕES, CNPJ nº 

23.731.629/0001-07, no mês de fevereiro/2024, sendo solicitado o resgate através do Oficio nº 

29/2024, endereçado à Sra. Elaine Manetti, em 06/03/2024, com cotização em 05/04/2024 e crédito 

em 09/04/2024. 5) DELIBERAÇÕES DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS A SEREM 

SUBMETIDAS AO CRIVO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA: Fica 

submetida ao crivo do Conselho a sugestão de aplicação das sobras do Fundo Previdenciário, cerca 

de R$ 950.000,00, no FUNDO BB ESPELHO AÇÕES TRÍGONO DELPHOS INCOME FIC 

AÇÕES – CNPJ: 47.372.465/0001-37, avaliado pela consultoria Crédito e Mercado, que sugeriu 

aumentarmos a exposição nesse segmento por ser aderente à Política de Investimentos do RPPS, 

visando buscar rentabilidade através da diversificação e diminuindo o risco de concentração. A Lei 

Complementar nº 5.684, de 03 de maio de 2018, foi alterada pela Lei complementar nº 6.364, de 18 

de março de 2024, e o inciso II do artigo 16 passou a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16 (......) 
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(......) 

II – O FMAP ficará responsável pela abertura de conta destinada para a reserva de oscilação de risco, 

bem como a manutenção dos valores repassados pelo Município correspondente a no mínimo 01 (uma) 

folha de pagamento de benefícios do Plano Financeiro, no caso dos valores pré-constituídos que excedam 

a esse valor poderá ser utilizado para pagamento da folha de pagamento dos benefícios do plano 

financeiro. 

(......)” 

Em atendimento ao disposto na Lei, o Comitê decidiu propor ao Conselho Municipal de 

Previdência, a seguinte realocação: 1. Resgatar o valor do saldo excedente a uma Folha de 

Pagamento do Fundo Financeiro que será apurado em 01/04/2024, do FUNDO BB PREVID RF 

IDKA2 da conta 57.692-1 (Fundo de Oscilação de Risco) e realocar no FUNDO PREVID RF 

PERFIL da conta 33.652-1 (Fundo Financeiro). Com relação aos demais aportes e contribuições, 

manter as aplicações em fundos indexados ao CDI e/ou IRF-M1 e/ou IDKA2. Aprovados por 

unanimidade. Esgotada a pauta do dia, e ninguém mais querendo fazer uso da palavra, foi declarada 

encerrada a reunião.  

 

 

Marlene da Silva Lima Rafaelli 

 

Alberto Foraciepe Neto 

 

Rafael Rossi 

 

 

 

 

ANEXO I  

Panorama Econômico – fevereiro/2024. 
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